
 
 

PORTARIA N° 1.350, DE 24 DE JULHO DE 2002 
 
Institui o Incentivo Financeiro Adicional vinculado ao Programa de Saúde da Família e ao Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde e dá outras providências. 
O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando a função 
desempenhada pelos agentes comunitários de saúde na consolidação de uma atenção básica resolutiva 
em todo o País e a necessidade de melhorar as condições existentes para o desempenho dessa função 
nos municípios, resolve: 
Art. 1º Instituir o Incentivo Financeiro Adicional vinculado ao Programa de Saúde da Família e ao 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 
§ 1º O incentivo de que trata este Artigo será transferido, em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde 
aos Fundos Municipais de Saúde dos municípios qualificados no Programa de Saúde da Família ou no 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde, no último trimestre de cada ano. 
§ 2º O montante a ser repassado será calculado com base no número de agentes comunitários de 
saúde, cadastrados no Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB, no mês de julho de cada ano. 
§ 3º O recurso referente ao Incentivo Financeiro Adicional que trata o caput deste artigo, deverá ser 
utilizado exclusivamente no financiamento das atividades dos ACS. 
Art 2º Estabelecer em R$ 240,00 ao ano, por agente comunitário de saúde, o valor do incentivo 
financeiro adicional instituído por esta Portaria. 
Art. 3 o Estabelecer que a não execução das atribuições definidas na Portaria GM/MS n.º 44 de 
03/01/2002, implicará na suspensão do incentivo do PACS. 
Art. 4º. O Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Políticas de Saúde e da Fundação Nacional de 
Saúde garantirá, em parceria com Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e Pólos de Capacitação 
em Saúde da Família, a realização da capacitação dos agentes comunitários de saúde e das equipes de 
saúde da família, num prazo de até 60 dias a partir da data de publicação desta Portaria. 
Art 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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